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SECRETARIAREGIONALDAEDUCAÇÃO E CULTURA

Aviso

Por Despacho de Sua Excelência o Secretário Regional
de Educação e Cultura, datado de 03/12/2008, foi autorizada
a reclassificação profissional, ANTÓNIO LUÍS TEIXEIRA DE
NÓBREGA, para a categoria de Técnico Superior de 2.ª
Classe, da carreira Técnica Superior, no quadro de pessoal da
Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação -
-Secretaria Regional de Educação e Cultura, mediante
reclassificação nos termos do n.º 2, do artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, adaptado à Região pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 8/2000/M, de 01 de Abril e

artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 07 de Dezembro,
com efeitos a 01/12/2008. O funcionário transita para o
índice 400, de acordo com o disposto no artigo 10.º do
Decreto-Lei n.º 497/99 e no Anexo ao Decreto-Lei n.º 404-
-A/98, de 18 de Dezembro.

A despesa tem cabimento orçamental na classificação
orgânica 07 01 05 00, rubrica 01 01 03 do orçamento da
DREER.

(Não carece de fiscalização prévia da S.R.T.C.).

Secretaria Regional de Educação e Cultura, 3 de
Dezembro de 2008.

O CHEFE DE GABINETE, José Eduardo Magalhães Alves
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.
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